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APRESENTAÇÃO  

 

 

Apresentamos o Plano de Contratações Anual da Câmara Municipal da Estância 
Balneária de Praia Grande, a ser realizado no exercício de 2025. 

O Plano abarca as aquisições de bens e serviços sujeitos ao procedimento de 
licitação pública regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, sendo novas aquisições, 
fornecimentos e renovações contratuais de materiais e serviços que serão realizados no 
próximo ano. 

Para fins de ilustração, as contratações foram classificadas como aquisições gerais 
e prestação de serviços.  

 

 
Figura 1: Gráfico representaƟvo das contratações classificadas de acordo com o objeto. 

 

As previsões realizadas neste plano totalizaram a pecúnia de R$ 13.778.791,40 
(treze milhões, setecentos e setenta e oito mil, setecentos e noventa e um reais e 
quarenta centavos), distribuídas as contratações entre os Departamentos da seguinte 
forma: 
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Figura 2: Gráfico representaƟvo das contratações classificadas de acordo com o Departamento e objeto. 

 

O objeƟvo da elaboração do Plano de Contratações é alinhar as propostas de 
aquisições dos diversos departamentos às reais necessidades desta Casa LegislaƟva, em 
consonância com a proposta orçamentária para o próximo ano.  

Busca-se com a publicação do Plano atender aos princípios da transparência e da 
prestação de contas, permiƟndo miƟgar riscos relaƟvos ao processo de compras.  
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METODOLOGIA 

 

 

A primeira etapa de elaboração do PCA consisƟu na abertura de processo 
administraƟvo com o fim de levantar as necessidades de todos os Departamentos da 
Câmara Municipal de Praia Grande.  

Posteriormente, foi elaborada, com base nas informações constantes do 
processo, pelo Departamento Financeiro, a proposta orçamentária da Edilidade, 
aprovada pelos nobres Vereadores, e encaminhada à Prefeitura para consolidação da 
LOA de 2025.  

Com base nisto, a Comissão de Planejamento e Gestão de Processos elaborou o 
presente Plano de Contratações Anual. 

Após análise e deliberação, o Plano Anual de Contratações foi aprovado pelo 
Excelenơssimo Senhor Presidente da Câmara. 

O acompanhamento do PCA será realizado pela Comissão em parceria com o 
Departamento Financeiro, para fins de adequação orçamentária, e de todos os demais 
Departamento desta Casa de Leis, em atenção à legislação pátria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

 

O Plano de Contratação Anual é um instrumento que visa organizar as 
contratações de órgãos públicos para o ano seguinte. Em que pese a Lei nº 14.133/21 o 
tenha previsto como um instrumento facultaƟvo, entende-se que sua elaboração é 
obrigatória. Neste senƟdo disserta Juarez Filho: 

 

“A despeito de leitura precipitada sugerir como facultaƟva a 
formulação do mencionado plano, entende-se como autênƟca 
obrigação, visto que o gestor público não está liberado a 
esgrimir com a discricionariedade administraƟva para 
descumprir a missão legal e consƟtucional de antever, com 
prevenção e precaução, as ameaças ecossistêmicas. O plano, 
que requer dados e metadados de qualidade, consƟtui requisito 
“sine qua non” para avisado controle de juridicidade. É, com 
efeito, um ingrediente-chave para blindar a lisura substancial e 
procedimental das contratações públicas. “1 

 

 Assim, mostra-se imperiosa a necessidade de elaboração do Plano, com vistas a 
garanƟr a transparência e a previsibilidade das contratações públicas.  

 No âmbito do Município de Praia Grande, temos o Ato da Mesa de nº. 18/23, que 
regulamenta o Plano de Contratações Anual e traz seus objeƟvos: 

 

Art. 4º A elaboração do plano de contratações anual pelos 
órgãos e pelas enƟdades tem como objeƟvos: 

I- Racionalizar as contratações das unidades administraƟvas de 
sua competência, por meio da promoção de contratações 
centralizadas e comparƟlhadas, a fim de obter economia de 
escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos 
processuais; 

 
1 FREITAS, J. Nova Lei de Licitações e o ciclo de vida do objeto. Revista de Direito AdministraƟvo, [S. l.], v. 
281, n. 2, p. 91-106, 2022. DOI: 10.12660/rda. V281.2022.86046. Disponível em: 
hƩps://periodicos.fgv.br/rda/arƟcle/view/86046/81667. Acesso em: 28.11.2024. P. 98. 



 
 

II- GaranƟr o alinhamento com o planejamento estratégico, o 
plano diretor de logísƟca sustentável e outros instrumentos de 
governança existentes; 

III- Subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 

IV- Evitar o fracionamento de despesas; e 

V- Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a 
aumentar o diálogo potencial com o mercado e incrementar a 
compeƟƟvidade. 

 

Com estes objeƟvos em mente, esta Comissão apresenta o Plano de Contratações 
Anual de 2025 da Câmara Municipal de Praia Grande.  

Destacamos que o sucesso da elaboração do Plano se deu com o envolvimento 
dos servidores que atuam nos processos de contratações, com consulta a todos os 
Departamentos. 

Por fim, o Plano de Contratação Anual deverá ser publicado no síƟo eletrônico 
desta Edilidade, garanƟndo a transparência e controle social, bem como publicado no 
Portal Nacional de Contratações Públicos, conforme o preceituado na Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

I) DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

II) DAS AQUISIÇÕES EM GERAL  
 
 

 


